
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº N° 041/2019 - FUTURE IN BOX / 2019

CONTRATO TRE-PI N° 41/2019

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  UMA
INFRAESTRUTURA  MÓVEL  METÁLICA,
CUSTOMIZADA,  PARA  SER  ADAPTADA  E
MONTADA  EM  UM  CAMINHÃO  (DE
PROPRIEDADE  DO  TRE-PI),  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ E
A  EMPRESA  FUTURE  IN  BOX  MONTAGEM  E
INOVAÇÃO EM UNIDADES MÓVEIS EIRELI.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/nº, em Teresina (PI),
neste  ato  representado  por  seu  Secretário  de  Administração,  Orçamento  e  Finanças,  Sr.  JOHNNY
WELLINGTON CHAVES DE ANDRADE E SILVA, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, Seção 1, pág.
409, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa FUTURE IN
BOX MONTAGEM E INOVAÇÃO EM UNIDADES MÓVEIS EIREL,  pessoaI  jurídica de direito
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 20.589.112/0001-37, estabelecida na
Rua Norival Folster, 411, Bairro Jardim Cedros, Santa Bárbara do Oeste, São Paulo, CEP: 13.457-172,
telefone:  (011)  2609-4373  /  (11)  97300-8606,  e-mail:  rmiranda@futureinbox.com.br,  neste  ato
representada  por  Marcos  Antônio Kaleski,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Física  sob  o nº
140.308.088-75, na sequência designada simplesmente CONTRATADA,  resolvem celebrar  o  presente
CONTRATO, com fundamento no Decreto nº 3.555, de 08/08/2000 e no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005,
que regulamentam a modalidade Pregão e, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e
suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital do Procedimento Licitatório nº 18/2019,
originado do Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 0006163-81.2019.6.18.8000, sendo certo que se
regerá pelas condições e cláusulas a seguir, bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento
convocatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de uma Infraestrutura Móvel, confeccionada em metal, para
servir como sala de atendimento ao eleitor, cujo bem deverá ser adaptado e montado em um caminhão de
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propriedade  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  pela  CONTRATADA,  conforme  especificações
constantes do Edital, Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Contrato terá vigência a contar da data do recebimento definitivo do(s) bem(ns)
descrito(s) no objeto, até o final do prazo de sua garantia, conforme indicado na proposta, prorrogável na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 419.900,00 (quatrocentos e dezenove mil e novecentos
reais), doc. SEI N° 0816324, referente à aquisição do(s) bem(ns) descrito(s) no Termo de Referência n°
12/2019 (0789041).

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta  do  Programa  de  Trabalho  nº
02.122.0570.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, sob Elemento de Despesas nº
4.4.90.52 – Material Permanente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

Após o aceite definitivo do(s) bem(ns) descrito(s) no objeto deste termo, a CONTRATANTE encaminhará
a Nota Fiscal/Fatura, para pagamento, mediante ordem bancária, em moeda corrente, em até 10 (dez) dias
consecutivos, conforme disposto no item 13 do Termo de Referência (anexo I do edital).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Serão retidos na fonte os  eventuais tributos e  contribuições  incidentes
sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as respectivas alíquotas previstas para o objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A  nota  fiscal/fatura  será  obrigatoriamente  atestada  pela  Comissão  de
Recebimento  do(s)  bem(ns)  do  CONTRATANTE,  após  verificada  a  entrega  dos  veículos,  na  forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo I, do Edital, sem o que não poderá ser efetuado o pagamento
correspondente.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida para que a empresa providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO QUARTO – Nas hipóteses do item acima, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação e a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus para o
Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua
situação perante o Fisco Federal.

PARÁGRAFO SEXTO – Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
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pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX/100) / 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária  prevista  na
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

PARÁGRAFO OITAVO  – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  instituído pelo
artigo  12  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,  desde que, a  cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012.

PARÁGRAFO NONO – Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura a empresa deverá fazer constar, para fins
de pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta corrente.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

O preço contratado é fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO ÚNICO – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Durante o prazo de garantia, de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados do recebimento definitivo
do bem, a CONTRATADA prestará os serviços de manutenção/assistência técnica, na forma prevista no
subitem 12 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O descumprimento  dos prazos  estipulados  neste Termo  de Referência
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda deste termo contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de garantia dos bens, previsto no caput desta cláusula, iniciar-se-á
a partir da data do recebimento definitivo dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item 7 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – O recebimento do bem será realizado pelos servidores nomeados mediante por
Portaria  da Presidência do TRE-PI,  com atribuições constantes no Anexo V do Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

CLAÚSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo da  Seção de Administração Predial  e  Transportes –
SEAPT.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE  e  CONTRATADA se  obrigam a  cumprir  o  disposto  nos  itens  5  e  6  do  Termo de
Referência (Anexo I do Edital).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA responderá  pelas  falhas  cometidas  durante a execução contratual,  na medida  e  de
acordo com os itens subsequentes, sem prejuízo daquelas previstas em Lei, conforme disposto no item 13
do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO  – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa, visando à aplicação das sanções previstas no art.
6o da Lei no 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa, visando à aplicação das sanções previstas no art.
6o da Lei no 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
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Para dirimir questões derivadas deste CONTRATO, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente CONTRATO lavrado e assinado no Sistema Eletrônico
de Informações pelas partes e testemunhas abaixo.

Teresina - PI, 11 de setembro de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

JOHNNY WELLINGTON CHAVES DE ANDRADE E SILVA

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

FUTURE IN BOX MONTAGEM E INOVAÇÃO EM UNIDADES MÓVEIS EIRELI.

Marcos Antônio Kaleski

Representante Legal

Testemunhas:

Joziele Coimbra Borges de Andrade

CPF: 657.279.403-20

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA nº 12/2019 (0789041)

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA EMPRESA (0816324)

SEI/TRE-PI - 0826818 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 de 6 17/09/2019 10:44

https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...


Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Analista Judiciário, em
11/09/2019, às 11:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Kaleski, Usuário Externo, em 11/09/2019, às 16:14,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a), em
12/09/2019, às 08:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 12/09/2019, às 11:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0826818 e o código CRC 861338C6.

0006163-81.2019.6.18.8000 0826818v5
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marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 





Restriction of 
Certain Hazardous Substances

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 


